
97ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
20 de agosto de 2020 



ª

Conselho Gestor do FUNDURB 
20 de fevereiro de 2024 



1. Comunicações Gerais 

2. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho 

Gestor 

3. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício 

de 2023 

4. Deliberação de retificação da Prestação de Contas 2022 





Ciência do Ofício TC/010105/2023 do Tribunal de 

Contas do Município de São Paulo. 



Ciência do Ofício TC/009992/2021 do Tribunal de 

Contas do Município de São Paulo. 



Receitas de Janeiro de 2024 (R$) 

Fonte Valor (R$) 

Outorga Onerosa do Direito de Construir¹ 61.430.554,56 

Rendimentos de Aplicação Financeira 15.243.951,56 

Cota de Solidariedade 2.394.859,71 

Taxa de Regularização de Área Permeável 24.415,81 

¹ Considera as deduções de Outorga Onerosa do Direito de Construir. 





Secretaria SEI Aprovado 2024 

SMSUB 162.645.840,00 

SEHAB 587.456.478,00 

SEME 20.000.000,00 

SMT 142.800.000,00 

SIURB 232.623.257,00 

SMC 6025.2023/0023619-2 50.000.000,00 

SVMA 50.000.000,00 

SMUL 70.000.000,00 

Total 1.315.525.575,00 



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB; 

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 37ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de fevereiro de 2024, por xxxxx de 

votos, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2024 da SMC, conforme consta no Anexo I. 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 





101.043.387,59 
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Valor total 
R$ 910.263.453,78 

¹ Considera as deduções de Outorga Onerosa do Direito de Construir. 

¹



Receita Valor (R$) 

Outorga Onerosa¹ 910.263.453,78 

Rendimento de Aplicação Financeira 246.355.066,14 

Cota de Solidariedade 47.293.768,81 

Taxa de regularização de Área Permeável 1.337.917,47 

Desistência/Excesso de desapropriações 752.983,16 

Remuneração de depósitos bancários 158.281,64 

Ressarcimento de obras de readequação e Acesso em passeios 
Públicos 

595.645,23 

Multas e juros 163.221,15 

Total 1.206.920.337,38 

* Não contabilizados para cálculo do artigo 340 da Lei nº 16.050/2014. 

¹ Considera as deduções de Outorga Onerosa do Direito de Construir. 

40% (inciso I) 463.311.176,07 

30% (inciso II) 369.801.972,62 

Total cálculo do Art. 340 1.158.277.940,18 
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Total 
R$ 2.441.106.069,23 

¹

¹Inclui valores aprovados de recursos remanescentes conforme Art. 340 da Lei nº 16.050/2014 
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Total aprovado 2021 
R$ 273.308.167,17 

Total aprovado 2022 
R$ 550.957.977,43 



38.747.458,08 

18.904.445,29 

84.847.988,34 

122.656.108,24 
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¹

Total pago 2021 
R$ 142.499.891,71 

Total pago 2022 
R$ 131.537.531,53 

¹ Valores pagos até 31/12/2023. 



37.095.554,71 

14.852.011,66 

78.860.709,09 102.770.947,40 

58.494.199,65 

258.155.298,85 
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2021 2022 

Total a pagar 2022 
R$ 419.420.445,90 

Total a pagar 2021 
R$ 130.808.275,46 



114.300.000,00 

561.516.470,53 
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Valor total 
R$ 1.616.839.924,63 



41.853.802,14 

326.379.474,57 

45.098.173,16 

182.091.371,59 

29.172.971,68 

2.201.771,30 

9.414.163,57 
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Total pago 2023 
R$ 636.211.728,01 

¹ Valores pagos até 31/12/2023. 
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¹ Legislação de acordo com a Lei nº 16.050/2014: Art. 340. Os recursos arrecadados pelo FUNDURB deverão respeitar anualmente o limite de: I – ao menos 30% (trinta por cento) destinados para a aquisição de terrenos destinados à 
produção de Habitação de Interesse Social localizados na Macroárea de Estruturação Metropolitana, e na Macroárea de Urbanização Consolidada e na Macroárea de Qualificação da Urbanização, preferencialmente classificados como 
ZEIS 3, conforme Mapa 4A anexo; I - ao menos 30% (trinta por cento) destinados a projetos e produção de Habitação de Interesse Social, inclusive a aquisição de terrenos para este fim, desde que incluídos na Macroárea de Estruturação 
Metropolitana, na Macroárea de Urbanização Consolidada e na Macroárea de Qualificação da Urbanização, preferencialmente classificados como ZEIS 3, conforme mapa 4A anexo. 

Total aprovado MOB 2023 
R$  315.167.527,03  

HAB 2023 
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¹ Legislação de acordo com a Lei nº 17.975/2023: Art. 340. Os recursos arrecadados pelo FUNDURB deverão respeitar anualmente o limite de: I - ao menos 40% (quarenta por cento) destinados preferencialmente a projetos e produção 
de Habitação de Interesse Social – HIS 1, inclusive a aquisição de terrenos para este fim, preferencialmente na Macroárea de Estruturação Metropolitana, na Macroárea de Urbanização Consolidada e na Macroárea de Qualificação da 
Urbanização e Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana e Recuperação Ambiental e na Macroárea de Controle e Qualificação Urbana e Ambiental, preferencialmente classificados como ZEIS 1, ZEIS 3, ZEIS 4, conforme mapa 4A 
anexo, sendo 10% destinados a regularização fundiária e reurbanização de favelas com prioridade para áreas de risco R3 e R4 e áreas de mananciais; II - ao menos 30% (trinta por cento) destinados à implantação e realização de melhorias 
nas vias estruturais e nos sistemas de transporte público coletivo, cicloviário e de circulação de pedestres. 

Total reclassificado MOB 2023 
R$   727.521.276,00 

HAB 2023 



 635.396,02  

 45.098.173,16  
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312.605.496,88 
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Total pago MOB 2023 
R$ 225.986.098,44 

HAB 2023 

¹ Valores pagos até 31/12/2023. 
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Diferença total MOB 2023 
R$ 501.535.177,56  

HAB 2023 
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¹ Valores pagos até 31/12/2023. 
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Secretaria Vínculo SEI Aprovado Pago Restos a Pagar 

SMSUB 
2023 

6012.2022/0015973-0 
114.300.000,00 41.853.802,14 20.472.726,82 

2021 56.000.000,00 18.904.445,29 28.888.778,09 

SEHAB 

2023 

6014.2022/0002367-7 

561.516.470,53 326.379.474,57  192.981.334,77  

2022 225.427.055,64 122.656.108,24 52.392.500,00 

2021 38.747.458,08 38.747.458,08 0,00 

SEME 2023 6019.2022/0003082-4 20.000.000,00 0,00 6.348.757,18 

SMT 

2023 

6020.2022/0035170-7 

158.524.527,03 45.098.173,16 45.072.602,64 

2022 58.494.199,65 0,00 0,00 

2021 99.700.000,00 84.847.988,34 0,00 

SIURB 

2023 

6022.2022/0004233-0 

606.629.572,95  182.091.371,59   334.221.127,44  

2022 267.036.722,14 8.881.423,29 16.388.682,48 

2021 78.860.709,09 0,00 4.927.718,36 

SMC 2023 6025.2022/0018702-5  61.164.826,24 29.172.971,68 25.589.197,20 

SVMA 2023 6027.2022/0010059-1 19.242.359,88 2.201.771,30 0,00 

SMUL 2023 6068.2022/0007813-1 75.462.168,00 9.414.163,57 21.001.854,29 

Total 2.441.106.069,23 910.249.151,25 748.285.279,27 

¹ Dados de até 31/12/2023. 



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico do Município de São Paulo – PDE; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal das Subprefeituras (098051669), contida no SEI 6019.2022/0003082-
4, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Habitação (098293297), contida no SEI 6014.2022/0002367-7, a Nota Técnica da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (097389687), contida no SEI 6014.2022/0002367-7, a Nota Técnica da Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Trânsito (098131060), contida no SEI 6020.2022/0035170-7, a Nota Técnica da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras (098264756), contida no SEI 6022.2022/0004233-0, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de 
Cultura (098443541), contida no SEI 6025.2022/0018702-5, a Nota Técnica da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente 
(097718585), contida no SEI 6027.2022/0010059-1, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento 
(097970401), contida no SEI 6068.2022/0007813-1, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (098480968) 
contida no SEI 6068.2017/0000100-8;  

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 37ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de fevereiro de 2024, por xxxxx de 
votos, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2023 do FUNDURB, registrando o valor consolidado do 
Art. 340 do PDE de R$ 463.311.176,07 para o inciso I e R$ 347.483.382,05 para o inciso II do referido artigo, considerando os 
recursos arrecadados durante o exercício 2023 totalizados em R$ 1.277.857.528,95 e, destes, apto para o cálculo, o valor de R$ 
1.158.277.940,18. 

Art. 2º Ao fim da execução de Restos a pagar, as Secretarias deverão encaminhar a planilha anexa a nota técnica com os valores da 
execução orçamentária atualizados, para ciência do Conselho Gestor, exceto a SVMA que não possui inscrição de Restos a pagar. 





CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico — PDE do Município de São Paulo; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB; 

CONSIDERANDO a Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/002/2024, aprovada na 41ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de 
janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial em 30 de janeiro de 2024, pg. 72; 

CONSIDERANDO a retificação das informações sobre a Prestação de Contas 2022 da Secretaria Municipal de Cultura contidas 
no SEI 6025.2021/0014507-0; 

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 37ª Reunião Extraordinária, realizada em 20 de fevereiro de 2024, por 
xxxxx de votos, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2022 do FUNDURB da Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições contrárias. 



 
 

41ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 23 de janeiro 

37ª REUNIÃO ORDINÁRIA 20 de fevereiro 

38ª REUNIÃO ORDINÁRIA 14 de maio 

39ª REUNIÃO ORDINÁRIA 20 de agosto 

40ª REUNIÃO ORDINÁRIA 19 de novembro 



Assessoria Técnica de Colegiados e Comissões – ATECC 

fundurb@prefeitura.sp.gov.br 

Novembro/2023 

mailto:fundurb@prefietura.sp.gov.br

